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PROJETO DE LEI Nº 014, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 
 

Dispõe sobre a revisão geral anual dos 
servidores públicos municipais, fixa o valor 
do Padrão Básico Referencial de 
Remuneração (PBRR) em R$ 771,79 
(setecentos e setenta e um reais e setenta e 
nove centavos) a partir de 01/03/2022 e dá 
outras providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º A revisão geral anual, de que trata o inciso X, parte final, do art. 37 

da Constituição Federal, é concedida com a aplicação do índice de 10,4% (dez 
virgula quatro por cento) sobre o valor do Padrão Básico Referencial de 
Remuneração (PBRR) do mês de fevereiro de 2022, para: 

 
I – Quadro do Magistério Público Municipal; 

II – Contratações Emergenciais; 

III – Quadro dos Empregados Públicos; 

IV – Quadro Geral dos Cargos de Provimento Efetivo; 

V – Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas; 

VI – Comissionamentos pela Coordenação de Trabalhos; 

VII – Conselheiros Tutelares; 

VIII – Aposentados e pensionistas. 
 
Art. 2º Fica reajustado em 4,6% (quatro vírgula seis por cento) sobre o 

valor do Padrão Básico Referencial de Remuneração (PBRR) do mês de fevereiro 
de 2022, a título de aumento real, a remuneração dos servidores públicos municipais 
do Poder Executivo elencados nos incisos do art. 1º, a partir de 01 de março de 
2022. 

 
Art. 3º É fixado em R$ 771,79 (setecentos e setenta e um reais e setenta 

e nove centavos) o valor do Padrão Básico Referencial de Remuneração (PBRR) 
dos servidores públicos municipais elencados nos incisos do art. 1º desta lei, a partir 
do dia 01 de março de 2022. 

 
Art. 4º Fica reajustado em 15% (quinze por cento) o valor da Bolsa Auxílio 

paga aos estagiários do Município.  
 
Art. 5º As despesas decorrentes desta lei serão atendidas por conta das 

dotações orçamentárias específicas.  
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Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

contar de 01 de março de 2022. 
 
 
 

 
MARCELO CAUMO 

PREFEITO 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 014/2022 

Expediente: 3479/2022 

 
 

SENHOR PRESIDENTE, 
SENHORES VEREADORES 

 
 

Encaminhamos à apreciação desse Poder Legislativo o Projeto de Lei 
anexo que “Dispõe sobre a revisão geral anual dos servidores públicos municipais, 
fixa o valor do Padrão Básico Referencial de Remuneração (PBRR) em R$ 771,79 
(setecentos e setenta e um reais e setenta e nove centavos) a partir de 01/03/2022 e 
dá outras providências”. 

 
A propositura em tela estabelece reajuste salarial de 10,4% (dez 

vírgula quatro por cento) e um aumento real de 4,6% (quatro vírgula seis por cento), 
aos servidores do Município, com o objetivo de repor as perdas inflacionárias e 
adequar a remuneração do quadro de cargos. 

 
O mês de março de cada ano é definido como data base para a revisão 

do piso referencial a todos servidores do Município, conforme dispõe o art. 74 da Lei 
Complementar nº 001/2016. Utilizou-se como base para a reposição o IPCA (Índice 
de Preços ao Consumidor Amplo), índice oficial da inflação no país, conforme vem 
se adotando desde 2017, tanto para a reposição salarial dos servidores, como para 
reajuste dos tributos municipais, que tem como data base o mês de outubro.  
 

Em termos objetivos, no período de fevereiro/21 a janeiro/22, o IPCA 
registrou alta de 10,38%, valor que será concedido à titulo de reajuste salarial aos 
servidores.  
 

Por outro lado, em virtude do estado de calamidade decorrente da 
pandemia de COVID-19 e das vedações impostas pela Lei Complementar 173/2020, 
no ano de 2021 não houve concessão de reajuste salarial, por expressa vedação 
legal. Diante disso, a administração municipal entende adequado conceder aumento 
real de 4,6% (quatro vírgula seis por cento) aos servidores públicos municipais, 
como forma de minimizar os efeitos da Lei Complementar nº 173/2020, que além de 
vedar a revisão geral anual, vedou também a concessão de vantagens decorrentes 
do tempo de serviço, como é o caso dos triênios, por exemplo. 
            

A reposição e o aumento real repercutem num aumento de 15% 
(quinze por cento) sobre sobre o padrão básico de vencimento dos servidores 
públicos municipais, que passará a ser de R$ 771,79 (setecentos e setenta e um 
reais e setenta e nove centavos), a partir de 01 de março de 2022. 

 
Além disso, aos estagiários do Município também será aplicado o 

reajuste de 15% (quinze por cento) sobre o valor da Bolsa Auxílio. 
 
Cabe esclarecer que a administração municipal apresentou e discutiu 

os índices de reposição com os sindicatos que representam os servidores públicos 
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municipais em reunião realizada no dia 10 de fevereiro, havendo a concordância 
destes com relação ao aqui apresentando.  

 
Em termos de impacto orçamentário destaca-se que apesar de, na 

elaboração da Lei Orçamentária de 2022, ocorrida em outubro de 2021, ter se 
considerando uma perspectiva de reajuste de 13,3%, que era a estimativa de 
inflação que se tinha na época para o período de fevereiro de 2020 a janeiro de 
2022, a diferença será suportada orçamentariamente por recursos do superávit de 
2021. Além disso, as projeções de despesa com pessoal sobre a Receita Corrente 
Líquida para o atual exercício e os próximos dois estão dentro dos limites impostos 
pela Lei de Responsabilidade Fiscal.  

 
O valor de atualização do auxílio alimentação será tratado em projeto 

de lei a parte, visto que há necessidade de alterações na Lei Municipal nº 
9.077/2013. 
 

Para que a folha de pagamento dos servidores públicos municipais 
possa ser gerada dentro do prazo, já com o valor da reposição a partir do mês de 
março, solicitamos que a matéria seja apreciada em regime de urgência, conforme 
dispõe o art. 41 da Lei Orgânica Municipal. 

 
 
 

LAJEADO, 18 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 
 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO  
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